
Fundão, 31 de março de 2025.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 79/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 20/2025 
 
Autoria: Agnaldo Couto
 
Ementa: Reconhece a pratica da cavalgada como património cultural imaterial do município
de Fundão, associada as festividades do Dia de Nossa Senhora Aparecida, e dá outras
providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Proposição Não Incluída  
 
Descrição: 
EM ATENDIMENTO A PEDIDO DO AUTOR, ENCAMINHO PARA DEVOLUÇÃO DA
PROPOSIÇÃO.
 
 
Próxima Fase: Para Devolução
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300034003300310031003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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